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LEI Nº 1.751, DE 14 DE AGOSTO DE 1989

Dispõe sobre alteração de denominação de vias públicas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

FAZ SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
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Art. 1º Ficam alteradas as denominações das atuais ruas Quatro e Nove, que passam a denominar-se Rua RICARDO SAMUEL ARAÚJO.

Parágrafo único. As referidas vias públicas, iniciam-se na rua Ricardo Samuel Araújo, no Parque São Francisco, termina na Rua Diácomo Francisco Jamas Pedral e localiza-se no loteamento denominado Jardim Figueiredo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de publicação, revogada as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 14 de agosto de 1989.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


Registrada no Departamento de administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicada no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Deptº de Administração


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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